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I - DO OBJU'IO
l.l.Trata-sc (la contlatação de pessoa jurídica para aquisiçào de peças dc rcposiçiit, tlcstinltlas u

rlanulcnçà() conetita e preventiva das roçadeiras da marca stihl. modelos I§ l(r0 c 1\ ll0. l,cr1 cp1'ttr cl,,

podador dc grutttir e equipamentos pertencentes e lotados na secretaria nrunicipal dc rrrlranismo do
rnunicípio tlc nroiporá/go, com o objetivo de garantir o perfeito Íuncionarnento tkrs .i1trr;.r.rrrre1kr...

assegttraudo it coutinuidade, eficiência e regularidade dos serviços pirblicos tle linrpczl urlrarr;r c

manutençà() ilc iireas pirblicas.
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II - JUSTIFI(]AI-IVA

2.1. A plcsente c()ntratação tem por objeto a aquisição de peças de reposiçiio rlcstinlrtla,, a

nranurençiro prc\ cntiva e corretiva das roçadeiras da marca Stihl. rnodelos liS I ()0 e I S I l().
bcnt clrnrrr tlo potlador de grama e demais equipamentos pertencentcs c l()tr(lo\ nrr Sccrct.irlL
\Íunicipul de I irbanismo do Município de MoiporíGO.

,\ con trataçrio.lustiflca-se pela necessidade de garantir o adequado Í'unciouarttcn lo ilrrs
cquipamcntos r-ltilizados diariamente nas atividades de lin.rpeza urbana- consclr rrçirr tlc r ias
públicas. u!anutenção de praças. jardins. canteiros. áreas verdes e dernais cspirços 1.rírblicos
soh resl:ronsabilitlade da Secretaria Municipal de Urbar.rismo.
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( trnsillelando o uso contínuo e intenso desses equipamentos. é natural o dcsstste tlc
comp()ncntes mecânicos e peças de reposição. tornando indispensár'cl a rcalizlçào d.'
nranuteuçt-res pcriódicas e eventuais reparos corretil'os. A substitrriçio tcmpcsti\ a dus p.'ça:
tlaniflcadas ou desgastadas é essencial para evitar paralisaçôes dos ecluiparrclrtos. retluzir' ,,
risco tle 1àlhas opcracionais e assegurar melhores condiçôes de desernpcttlro. scsllrançi.t c

prodtrtir idacie das ccluipes de trabalho.

,\ ind isponibilidadc desses equipamentos pode comprometer sign iticativlrrrcnlc .r c\ccucii()
tlos sclr iços de linrpcza e conservação urbana, ocasionando prejuízos ii nnnulcnçiio dos
cspaç,rs púhlicos. à qualidade dos serviços prestados à população e ir prcsclr irçirrr cio

patrimonio p(rblico municipal. Dessa forma, a aquisiçào das peças n!'cessirrir: e,,n:titLri
nrL'di(la indispensár el para asseguraÍ a continuidade e a eficiência das atir itlatlcs
.leseni oh i.las pela Secretaria Municipal de Urbanismo.

\le'nr disso- a nranutenção preventiva contribui para o aumento da i ida útil tkrs c'tlLripanrentrrs.
,ctluzindo custos colll substituições prematuras e promovendo maior ecorrorn ic iclade na scslir,,
tios recursos públicos. cnr observância aos princípios da eliciência e da boa ird nr in istleçào.

III - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO
3.I. r\ contratacla deverá lornecer os itens no dia determinado para a realização rlo srcnt,' ir1'r,'. ,'
recehinr,.'nto lirrmal da Ordem de Compra/Sewiço a ser expedida pelo [)cpartanrcnto de ( onrpras nrr

Secrctaria N Iunicipal de Adnrinistraçãot

-1.2. Ilarendo qualquer rlotivo que impossibilite o Íbrnecimento. a cnrprcs.r coirtratallr (lc\ crir

jLrsl ilicrdanrcrrte inl'ornrar a contratante no prazo máxinro de aÍé 24 (vintc c qualro) horls- irrIolrrr;rrr,.I.r

ainda os rnotir os t;ue deram causa ao não fomecimento com as devidas conrpror itçõcs:

3.3. O I'ornccinrento dos itens deverá ser realizado conÍ'orme a necessidadc c solicitlçiio rll seçrrLrrri:r

conlratante.

-3.{. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria }lunicipal dc f rhanisrno.

-1.4,1. I:nr caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elahorar I{clattirio inlirrrrtrrntl,',,-
motilos clue levaram para o não recebimento dos serviços ou dos mateliais. scndo quc ncssc cirsr) ir

oolltratada devcrá ser notitlcada para que refaça os serviços. sem irr.rus para a Adnrinistrrr,.;irrr

Pública:

r!'- co:{l)tÇoES DE PAGAMENTO
{.1 .\s Notas I:iscais der criio ser emitidas em nome do conlratante.

{.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negalives quc

"1.2,1. ('onrpr-ovante de rcgularidade perante a l]azenda Pública Fedcrrrl:
.d.2.2. ( ()mpi'ovilnte de regularidade perante a l]azentla Pública F-sradLrrrl:
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{.2.-1. ( ontptovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipll tlo domicilio ou sctlt r.i.r

clllll'('sir contratada;
-1.2.{. ( ornprovante de regularidade Fundo de Carantia do Tenrpo dc Scn iço { F(i 1 S ):

{.2.5. ( onrplovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (('Nt) I )

1.-1. () pxsarncnto será et'etuado pela contratante no pr.vo de até i0 (trinta) dias úteis conra,-kr: tla elirlrr t['
recehittrento delinitivo pela Secretaria Municipal de Finanças. e será Í'eito rnediante Orilenr []enc:ilirr |rri.r
crLidil(r na c()nlll corrente da empresa contratada. no domicílio bancário por cla cspr'.'ssanrcnlc intirrrrrrr.l,,.

V . RESPoNSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. A ( ontratutla deve cunlprir todas as obrigações constantes neste'I'cnno tlc Rclirrrncia e surl l)r'(ll,()\L.r
asstttrtittcltt cttttto exclusivantente seus os riscos e as despesas decorrcntes da hoa c ;.rcrlcita csccLrçrr,, .1,,

lirlnec irlento e. ainda:

5.2. licspttnsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo conr os artiltrs ll. I I e I - ll

17. tlo ('ridi,.ro de [)eÍ'esa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990);

5,3. O dcl'el ptt'r isto no subitem anlerior implica na obrigação de. a critetr-io tlo \Íunicipi6 rle \lt,ippr'.r.
r!'l)a[tr. corri!.rir'- lemover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou nralerial cttnt tltlt,itos ,.,,1
lc'ie itlr.k,- n() pl iilo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas:

5.{. ( ontuniclrt à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas t1u.., altteccde rr inie io tlrr
preslitçrio (l()s:icr\iços ou entrega de materiais. os motivos que impossibilitclrr o cunrpritltent() (l() l)[r,/(]
plcr i:to- conr ir Jer ida comprovaçào:

5.7. I{esponsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargôs trabalhistas. prcr idcncialios. liscli'.
conlctciuis. 1a\as- fi'etes. carretos. carga. descarga. seguros. deslocanrcrrto d!. pcss()al. p|estir(,ar() rlL
gat'antiu c cluilis(lr.lcr outras que incidam ou venham incidir na prestaçào de sen iç,rs:

vI - OBRJ(;AÇOES DO CONTRATANTE
6.1. Aconrpenhar e tiscalizar a execução da contratação. formalizada por nrcio .lc \()1a .lc Fint1.rcnlt,.,. l,e n:

como alL'star nl \ota Fiscal,/Fatura. a efetiva prestação dos sen,iços:
ó.2. [:Í.:ttrar ()s pi]samentos por meio de ordem bancária. até o 30'(trigesinro) iiia apris a daln !lir cl.li\ir
prcstaçào do scrrico. observando-se, antes do pagamento. a atestaÇão da Nota [iiscal. e clenrrris erir:çncr.r-
da legislaçào r igcnte:

ó.3. I)cvolvcr'. corrr a devida j ustificativa, os objetos entregues lora das especilicaçrics:
(r.{. I'rol.riciar à Contratada todas as Íàcilidades de acesso aos locais onde scrào clltrcguüs ()s firi)(lrrr()s:

vrr - FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
7.I. O entbasanrcnto legal da presenle contratação direta, é por dispensa cle licitaçiro- lirrrdrirrcnlrrtlrr rrrr

arligo 75. irrciso II. da Lei F'ederal n' 14.133121. de l'de abril de 2021. alterada pelo l)cclclo tcd.,r'ul n'
12.3'l-1. de .10 de dezernbro de 2024. que diz ser dispensável a licitaçào para c()nlratacào rlLrc or\()l\ir
valorcs itrÍ'eliorcs a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinle c cinco rcais c cintprcrlrr e ni,r e

cL'nla\ ()s I eD't cils() de olllros serviços e compras.

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Gojás, CEP 76.135 000

Foneifax: \64) I8121-7110/ E-mail: comprasaômoit)ora.!!§q! trj / Site: r,..



Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm-2025 12028

Vlil - DO PREÇO
8.1. O preço estimado pala a reÍ'erida prestação dos serviços não poderá uhrapassar os r alores pcrnritirl,rs
pelo Alt. 75. inc. II. daLei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal no 12.3.13,'202.i:

8.2. Os serr iços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresâ tkr ranro. ol.ricto tlcsi.r
c()nlrataçào:
8.-3. O preço dererá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas- sequro. transp()rtes.
tributos e aincla todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidircn.r na crccuçào clos sclr iços.

IX_ SANÇOT]S
9. l. I)cla inexecuçào total ou parcial do fomecimenÍo a Administração podcrá. garantitlir a clclcsa pri'r ia.

aplicar ao contratado. segundo a extensão da lalta cometida, as seguintes penalidades previrtus n(r:, rrlir,,\
155 e l56da t.ei 14.133/2021:

I.l. Aclrertôncia:
I .1. \{ Lrlta:

l.i, Inrpcdirncnto de licitar e contratar;
1.-1. Dccllraçiro de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sançào prevista no inciso l. do caput do art. 156. será aplicada exclusiranrente pela inliacii,,
administratila prevista no inciso I, do caput do aÍ. 155, desta Lei. quando nào se.justiÍical a inrposiç.io il.'
penalidade mais grave.

9.3. ,,\ sançi«r prcvista no inciso lI. tlo caput do art. 156, calculada na forma clo eclital oLr .lo c()ntra1o. n:l()

poderh ser inlêr'ior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 309/o (tlinta por cento) rlo r irkrr' .I,
contrato licitaclo ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao lesponshrel pol rlrialclucl rlas

inliações adnrin istrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sançiro prevista no inciso II. do caput do art. 156, será aplicada ao responsárel pelas inliaç,res
administrativls plevistas nos incisos II, IIl, IV, V. Vl e VII do caput. do arr. I 55" ila I.ci n'' 1-i.1ll l0l I .

quando não se .justiticar a imposição de penalidade mais grave, e impedir'á o rcspousár r'l cle licilur oir
conlratar no âr.nhito da Administração Pública direta e indireta do ente Í-edcratir o cprc lircr ii1-.rliç11i1, ;1

sanção" pelo 1'rrazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sançlio prcr,ista no inciso [V. do caput do art. 156. será aplicada ao rcsponsirr cl pclus ir.rliuciic'
administratir as previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 1i5 cla i.ci n" i l I l 1 l()l I

bem como pelas inÍ'r'ações administrativas previstas nos incisos II. IIl. lV. \i" \'l e \ill .io eupLtl rirr

tclcrido anrgo que justitiquem a imposição de penalidade mais grave quc a sanção re te ridir no ..\ i" do l; L.

156. e impeilirá o responsável de licitar ou contrâtar no âmbito da Admir.ristração PiLbiica dirc'ta c inclilrtu
dc todos os entes Íêderativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (scis)anos.

t)

I
9

9

9.(r. ,\s sançircs previslas nos incisos I. III e IV do caput. do ar1

cumulativar.nr-'nte com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

Rua Getúlio Vargas, no 00'1, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-00C

156. poclcriro aplientlasscr

9.7. Na aplicaçào da sanção prevista no inciso ll" do caput do art. 156. será lhcultach a tlelcsir .1,'
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inlele.rsutlo n() pritzo cle l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua ir.rtinração

X _ DÂ IiISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. (-onsideranrlo os termos do art.95 da Lei Federal 14.13312021:
")rt. 95. O itt.ttruntento de conlrulo é ohrigatório, sulvo nas seguintes hiltótesc:'. cnl quc u,,ldntiitittt.rq'iio
gttlarLi.sult;titttí-lo l:tor outro instrumenn hábil, como curla-conlralo. tlolu dc cmptnhtt dr dt,\l)(,\tt.
trtrtot i-ttçtio tlt t'ontpra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão tlc wtlor.
ll - Compras com cnÍregtr intcdiulu c ittlt'gt ul tftt.: hc'rtt

adquiridos e dos quctis ntio rasullcm ohriguçõc.s lirttrt'us.
inclusive quanlo a assistência tótnico. intlt'ltctttlenlcttrctrte dL

seu valor.
10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas- dispensanrio tlcssu

itrnra a cont'ecçiio de contrato administrativo
XI _ I)E\{ONS'I'RATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO D() PITEST,\TX)I{
11.1. \ pe:qtrisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo. afim clc reliilcal os rulorcs
preticrclos pelas nresmas. justifica-se a escolha dos lbmecedores pôr ser empresas crrnheciclas. c' por 1er

toda .l(,cumcntaçiro erigida. na ocasião verificou a possibilidade de contrataçâo r ia dispensa dc licitaçr'ir,.

corrsiclerarrdo os tcrmos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021. visto qrLe rqrris a pcscluisrL ri.
plcços rerilicotr (lue as empresas apresentam valores compativeis com a disperrsa,
ll.l. ( onsitlctaudo a necessidade de conter no Tenno de Referência o criterio cle seleçào dr) prcslildrrr.

nos tcn'nos do art.6". inc. XXIII. i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo como rcÍcrôncia o ,Art.-l-1. ine . I

tlo nrcsnr o cliplonta legal.

XII _ D() ENVIO DA PROPOSTA

l)ropostas det,erão ser Protocoladas na Sede da Pref-eitura Municipal dc Moiporá- ou eur iadir: l.riLla r,

crrail atet as 17h00 horas em conformidade com a cerlidão de publicaçixr" tu-io scrào accilus

propo:rtas protocoladas ou via e-mail após este horário. Ernail prra !I\ ir,:

complas r? moipora.go.gov.br. Esclarecimer.rto de tlúvidas entrar ern contijrto pclo ctttail citltkr t,Lt

atraves do \\'hatsApp: (64) 9 8 l2 I -71 10.

O cnr,io tla proposta deverá estar composto pelas seguintes certidÔes:

Rua Getúlio Vargas, no 001, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76 135-000

Foneifax: \64) 9 8121-7110/ E-mail: c.lmpra9@f p]i:al?-ç-q_jil-c!!l i Site:'.'ir'.,: 'ri '

12.1. l)r'ova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNI'.1:

12.2. licgirlaridade para com a Fazenda Federal - Certidão Conlunta Negatira d.- I)chit,,. ti'lrtrir,rr
r l-rihulos Federais e à Dívida Ativa da União - CND FEDERAL;
12.3. ( cltictiro dc regularidade junto à Secretaria de Êstado da Irazcuda []úhlicr Lstlriturl - ( \l]
ESTAI)LrALr
12.-1. ( crtidilo Negatir"a de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;
12.5. (lcltidào Negativa de Débitos 'I'rabalhista - CND TRABALHISTA:
Il.(r ( c'rlidrlo Negativa Municipal CND MUNICIPAL;
12.7. l)r'oposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) lbrtl.'cedor'.
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